
 

 

DELIBERAÇÃO Nº 009/2023/CONSAD/CDRJ 

(SEI 50905.005891/2022-99) 

 

822ª REUNIÃO ORDINÁRIA CONSAD, de 09/01/2023  

 

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ 
 
 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DOCAS DO RIO DE 

JANEIRO, 

 

Considerando que o cálculo das provisões para passivos contingentes 

tributários, cíveis e trabalhistas têm sido sistematicamente apresentados de forma 

intempestiva, com grandes oscilações e nem sempre aderentes à norma contábil 

CPC 25, inclusive com falhas verificadas na sua classificação e mensuração, 

 

DELIBERA: 

 

Que sejam apresentadas as providências tomadas para que: 

 

i) a área jurídica realize as respectivas classificações e mensurações, 

baseadas em objeto e jurisprudência, na data zero das ocorrências; e  

 

ii) a área contábil corrija os decorrentes erros de lançamento. 

 

  

Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2023. 

 

 

 

DINO ANTUNES DIAS BATISTA 
Presidente do Conselho de Administração 

 

RESPONSÁVEL: DIREXE 

PRAZO: 31/01/2023 
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